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Despacho
 
 
 

Tendo sido aprovado o PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES que opina pela rejeição da EMENDA
MODIFICATIVA Nº 008/2025 em  Sessão Plenária Extraodinária em 15/12/2025, confome determina
o artigo 180 do Regimento Interno, determino o arquivamento. Arquiva-se!  
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 16 de dezembro de 2025
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 738/2025
Requerente: Alefy Junior Cláudio Simões.

Assunto: EMENDA MODIFICATIVA Nº 008/2025:
Acrescenta o inciso VI ao § 2º, do Art. 2º, do

Projeto de Lei Ordinária do Executivo n.º
035/2025, que institui o Plano Municipal pela

Primeira Infância no Município de Alfredo
Chaves, para vedar a participação de crianças

em eventos de cunho ideológico.
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